
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU RAMA 
CNPJ 16.257.719/0001 -42 
Rua José Ribeiro Lula, s/n°, Centro, CATURAMA - BAHIA. 
Telefone: (77) 3650-1185 

DECRETO N° 33/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"Nomeia o Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os Atos das 
Licitações e Contratações Municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do município 
de Caturama/BA e Revoga o Decreto n° 014/2025, 
como abaixo se indica e adota outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de 
Caturama/BA, tendo em vista o disposto no ad. 8°, § 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Nomeia-se CRISTIANE DE OLIVEIRA SILVA, CPF no 920.xxx.xxx-68 para exercer 

a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de 

CATURAMA/BA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 1°. O mesmo servidor acima nomeado será o responsável por também exercer as funções 

de PREGOEIRO do Município de CATURAMA/BA, a fim de conduzir os atos das licitações 

modalidade pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 2°. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame é designado pregoeiro. 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de Equipe de Apoio das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021: 

1. Roberto Lima Santos - CPF n° 039.xxx.xxx-37; 

II. João Carlos de Azevedo Macêdo - CPF no 075.XXX.XXX-39; 

III. Breno Souza Lopes Azevedo - CPF n° 059.xxx.xxx-33. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 

de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caturama, Bahia, 03- de janeiro de 2025. 

Prefeito Municipal 
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Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da 

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
Art. 40•  Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 

também será o Agente de Contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar os 
respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da Equipe de Apoio. 

Art. 5°. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 

assistência ao Agente de Contratação, Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, ao 

funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos. 

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto n° 

014/2025, de 02 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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